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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 626
SESSÃO ORDINÁRIA DE 16/10/2023
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Este requerimento tem a intenção de propor para o nosso município, que avalie a possibilidade de implantar uma ação de saúde preventiva, no caso a aplicação de um programa anual de verificação de saúde para crianças e pré-adolescentes, alunos do último ano do ensino fundamental II.
 A realização de exames planejados de rotina auxilia na prevenção de doenças que podem ocorrer no futuro, além de proporcionar um crescimento saudável para nossas crianças e adolescentes. 
Sugiro uma ação formal e bem planejada no último ano do ensino fundamental, porque nessa etapa os alunos estarão com cerca de 14 anos, entrando na adolescência, uma etapa de mudanças para os jovens, que demanda cuidados de saúde e orientações de profissionais médicos.
 O número total de adolescentes nessa idade, nessa etapa do seu ciclo educacional, é bastante factível de atendimento, uma vez que a ação seria realizada todos os anos, sempre – e tão somente, para os alunos do 9º ano do ensino fundamental II, na própria escola, com um planejamento adequado.
Penso em ações que envolvam a avaliação clínico/cardiológica/emocional, além de um questionário de prontidão para atividade física dos alunos da rede municipal de ensino, inclusive dos estabelecimentos de ensino privados.
Essa iniciativa é de suma importância para os pré-adolescentes, pois a prevenção nesse tema se dá com a detecção precoce através de consultas e exames apropriados que possam diagnosticar situações adversas de saúde, podendo inclusive prejudicar o desempenho escolar.
Ademais, é necessário salientar a importância da referida iniciativa, pois previne as possíveis intercorrências de saúde, até mesmo eventual mal súbito em alunos, que podem ocorrer nas escolas por atividades físicas realizadas sem a devida avaliação. 
[Parte integrante do Requerimento n° 626/2023]
Diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA e ao Secretário de Saúde, DR. MARCELLO LANEZA FELÍCIO, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, que considerem a viabilidade da implantação de exame anual de saúde para os alunos do último ano do ensino fundamental II das escolas públicas e privadas no município, à luz das justificativas e motivos apresentados neste documento.
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